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PORTARIA DE PESSOAL DGP Nº 6590, DE 22 DE JUNHO DE 2021

 

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO

CORPORATIVA DA SECRETARIA-EXECUTIVA ?DO MINISTÉRIO DA

ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria

SE/ME nº 284, de 31 de janeiro de 2019, consubstanciada pelo art. 54 da

Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União de 9 de dezembro de 2020, e considerando o disposto no art. 92 da Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 2.066, de 12 de novembro

de 1996, bem como o que consta no Processo nº 10199.104470/2021-68,

resolve:

 

Art. 1º Prorrogar a licença para desempenho de mandato classista concedida ao

servidor PEDRO HELENA PONTUAL MACHADO, matrícula Siape nº 2283383,

ocupante do cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental, em virtude de seu mandato como Presidente da Associação

Nacional dos Especialistas em Políticas Públicas de Gestão Governamental -

ANESP, sem remuneração, pelo prazo de 3 (três) meses, no período de 24 de

junho de 2021 a 24 de setembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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